
 
PREFEITURA DE SOORETAMA-ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº006/2023 - LEI MUNICIPAL Nº 1.249/2023 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
1ª CONVOCAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE SOORETAMA- ES, por meio da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 105 de 

09 de fevereiro de 2021, especialmente a Lei Municipal Nº1249/2023, com base no que dispõe 

o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 006/2023 de 23 de junho de 2023 e de acordo 

com a divulgação do RESULTADO FINAL APÓS RECURSO em 05/07/2023, CONVOCA os 

candidatos classificados para o exercício da função de PROFESSOR ESPECIALIZADO EM 

EDUCAÇÃO ESPECIAL, para comparecerem na Secretaria Municipal de  Educação Localizada 

na Rua Basílio Cerri Nº 44, Centro, Sooretama-ES, no dia 06 DE JULHO DE 2023, no horário 

estabelecido neste edital,  com toda a documentação exigida no Edital 006/2023 

(FORMAÇÃO ACADÊMICA, CURSOS, TEMPO DE SERVIÇO, DOCUMENTOS PESSOAIS E 

A FICHA DE INSCRIÇÃO GERADA NO ATO DA INSCRIÇÃO) para efeito de validação da 

inscrição e escolha da vaga, sob pena de eliminação ou reclassificação  caso falte ou não 

comprove as informações contidas na ficha de inscrição. 

O CANDIDATO SERÁ ENCAMINHADO PARA AQUISIÇÃO DO ATESTADO ADMISSIONAL DE 

SAÚDE, APÓS A ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E DEVERÁ RETORNAR À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA CONCLUIR O PROCESSO. 

O candidato convocado como PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, deverá se apresentar ao 

médico do trabalho da Prefeitura Municipal de Sooretama, munido do exame médico oficial 

específico atualizado, que comprove a sua deficiência antes de se apresentar a banca 

examinadora do processo seletivo. O candidato será comunicado previamente o local, data 

e horário em que será realizado o ASO (Atestado de Saúde Ocupacional). 

Conforme descrito no edital: 5- DAS INSCRIÇÕES PARA O PRIMEIRO EMPREGO (Lei 

Municipal 1247/2023 Art 4º) 

5.4– COMPREENDE-SE A PRIMEIRO EMPREGO AQUELE DESTINADO A TODAS AS 

PESSOAS QUE NÃO TEM EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAL COMPROVADA EM 



CARTEIRA DE TRABALHO, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E QUALQUER 

OUTRA FORMA DE CONTRAÇÃO REALIZADA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AINDA 

QUE REALIZADOS EM ESTÁGIOS OU SEMELHANTES.  

 

 
CARGO, DATA E HORÁRIO DA CHAMADA  
 

PROFESSOR ESPECIALIZADO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 

06/07/2023 ÀS 13:30h- 10 VAGAS- ZONA URBANA E RURAL 

OBS: Estamos convocando 30 (TRINTA) candidatos devido a possibilidade de ausência e/ou 
indeferimento. Portanto, ao completar o preenchimento das vagas, os demais candidatos serão 
novamente convocados , caso venha surgir novas vagas no decorrer do processo. 
 

CLAS. INSCRIÇÃO CANDIDATOS 

1º 2630   ELIZANGELA MARIA DA SILVA 

2º 3063   MARILZA BROEDEL MACHADO 

3º 2940   JOCELENE CHAVES RAMOS ALVES  

4º 2937   DANILI FELISARDO RIO BRANCO 

5º 2953   VANUSA CORRÊA HONÓRIO 

6º 3024   SIRLIANI LOPES GREGORIO 

7º 2425   POLIANA LODIAS GONÇALVES 

8º 2424   EVELYN SANTOS ALMEIDA 

9º 2542   TUANNY DOS SANTOS DIAS 

10º 2566   RAFAEL JACSON DA SILVA CARNEIRO 

11º 2376   RENATA VERTUANI 

12º 2992   TATIANA ROUSSE ANDRADE DA SILVA 

13º 2994   ROSIANY OLIVEIRA DA SILVA BRANCO 

14º 3048   TANIELLE FELIX DE SOUZA 

15º 2308   LUCIENE DA SILVA OLIVEIRA 

16º 2881   MARIA DO CARMO PEREIRA DE SOUZA NASCIMENTO 

17º 2593   MICHELE DOS REIS DA SILVA SOUZA 

18º 2867   WANDERLEIA AMBROZINI BIANCARDI 

19º 3029   FRANCIELE DE JESUS LEITE 

20º 2404   SUANNY SANTOS GAMA COUTINHO 

21º 2710  MARCELA MOURA DA SILVA 

22º 2350   JULIANA MARIA DE JESUS SILVA  

23º 2582   MONICA DE ALMEIDA DA CUNHA DE OLIVEIRA 

24º 2880   DHESCIKA FEITOSA DA SILVA PEREIRA 

25º 2865   IVANILDA AMORIM SÁ 

26º 2524   MONICA MENDES DA PENHA LORENZON 

27º 2508   LEYDIANE BERMUDES CANDIDO NUNES 

28º 2610   RIANE BORGES DA SILVA DO ROZARIO 

29º 2776   TEREZINHA TORQUATO SANTANA 

30º 2561   NAIR DE LIMA PESSOA 

 
Aos  05 de julho de 2023, Sooretama/ES 

RAQUEL DA SILVA FILIPE 
Secretária Municipal de Educação 

 Decreto nº105 de 09 de fevereiro de 2021 


